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1. OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo delinear os serviços, assim 

como seus materiais a serem empregados na execução das impermeabilizações 

dos telhados/coberturas das edificações públicas indicadas, no Município de 

Jaborá/SC. 
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2. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Obra: Impermeabilização de cobertura/telhados com manta asfáltica em edificações 

públicas do município de Jaborá/SC, indicadas; 

Endereço: Rua Ângelo Poyer – Nº 320 – Centro – Prefeitura Municipal de Jaborá – 

Jaborá/SC; 

Utilidade: Edificação de uso público; 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Jaborá/SC. 
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3. SERVIÇOS GERAIS SUPERFÍCIES DOS TELHADOS/COBERTURAS 

Antes da aplicação da manta asfáltica, todas as superfícies de coberturas 

e telhados deverão ser limpas com jato de alta pressão de ar e água. 

Deverá ser feita verificação dos parafusos de fixação dos telhados e 

reaperto dos mesmos, além de proteção individual em cada parafuso e emenda 

existente. Em caso de material danificado, deverá ser feito a substituição de tal. 
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4. MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA 

A manta asfáltica a ser utilizada deverá possuir uma espessura mínima 

de 3mm. O material deverá ser comprovado de primeira linha, normatizado, 

atendendo as exigências da NBR 9952/98 e com certificado de qualidade ISSO 

9001:2000. 

A colocação da manta deverá ter ainda um traspasse de forma a garantir 

a completa vedação do sistema. A manta deverá cobrir toda a área de cobertura. 

A mão-de-obra deverá ser especializada. Sua aplicação é feita com o uso de 

maçarico e exige mão-de-obra especializada, a qual deve usar materiais de 

proteção individual (EPI): botas, luvas de raspa e óculos de segurança. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente memorial, especificações devem ser usados em conjunto, pois se 

complementam. Todos os materiais a serem empregados na obra devem ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações 

acima. 

A contratada deverá fornecer garantia de 10 anos sobre o material e mão de 

obra (assistência técnica) 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha 

durante a obra, ou ainda, caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, 

consultar um profissional habilitado para fiscalização, juntamente com o proprietário, 

para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade. 

No caso da necessidade de alteração deverá ser previamente discutida com a 

fiscalização, antes da execução. 
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